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Imprimir  Salvar

TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2022 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: TO000082/2022
DATA DE REGISTRO NO MTE: 19/09/2022
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR046752/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 10169.100644/2022-51
DATA DO PROTOCOLO: 13/09/2022
 
 
 
NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10169.100395/2021-13
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 05/08/2021

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS E TERAPEUTAS OCUPACIONAIS DO ESTADO DO TOCANTINS,
CNPJ n. 18.742.418/0001-30, neste ato representado(a) por seu e por seu ;
 
E 
 
SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO ESTADO DE
TOCANTINS, CNPJ n. 05.357.055/0001-77, neste ato representado(a) por seu e por seu ;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Fisioterapeutas
e Terapeutas Ocupacionais, com abrangência territorial em TO. 

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PISO SALARIAL NORMATIVO 
 

Fica estabelecido que os empregadores das categorias econômicas abrangidas por esta Convenção
Coletiva de Trabalho, com representação vinculada ao SINDESSTO-TO, com atividades dentro da
jurisdição do Estado do Tocantins, a partir de 01 de janeiro de 2022, considerando o salário de dezembro de
2021, não poderão pagar para seus empregados, salários inferiores aos especificados nesta cláusula.

 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Para as funções abaixo ficam estabelecidos os seguintes Pisos Salariais
Mínimos:

 

FUNÇÃO PISO MÍNIMO
SALARIAL EM R$

Fisioterapeuta 3.700,00
Terapeuta ocupacional 3.700,00
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PARAGRÁFO SEGUNDO: Para os trabalhadores que já recebem acima do piso salarial mínimo
estabelecido, será concedido um reajuste de 09,08% (nove ponto oito por cento), a partir de 1º de janeiro
de 2022, sendo pago o retroativo até a folha de dezembro de 2022, respeitando-se o piso salarial mínimo
convencionado e a isonomia salarial na forma da Lei que especifica.

 

PARAGRÁFO TERCEIRO: Será obrigatoriamente compensado qualquer aumento salarial, voluntário ou
compulsório, concedido a partir de 1º/01/2022, salvo se decorrente de aumento individual relativo a término
de aprendizagem, promoção, transferência ou equiparação salarial.

 
 

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL (CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA DA CCT) 
 

 

As empresas e/ou empregadores (as) com trabalhadores (as) abrangidos(as) por esta CCT, sediadas ou
não, no estado do Tocantins, descontarão como meras intermediárias, na folha de pagamento de salários
dos seus empregados, nos meses de dezembro de 2021 e dezembro de 2022 a Contribuição Assistencial
instituída e fixada por deliberação da categoria reunida em Assembleia Geral, na importância equivalente a
2% (dois por cento) do salário base. Os valores descontados serão depositados pelas empresas no Banco
Sicoob, agência nº 5004, conta corrente nº 1022778-4 (Pix 18.742.418/0001-30), em nome do Sindicato dos
Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais do Estado do Tocantins.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas e/ou empregadores (as) se colocarão neutras às relações de seus
empregados (as) com o Sindicato Laboral, especialmente quanto à sindicalização de trabalhadores(as),
caso haja indícios de interferências, serão tomadas as medidas judiciais cabíveis.

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DESCONTO DE MENSALIDADES (CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA DA CCT) 
 

As empresas descontarão mensalmente na folha de pagamento dos seus empregados que sejam
sindicalizados à Entidade Laboral, e que tenham autorizado o desconto das mensalidades, o valor
correspondente a 1,2 % (um ponto dois por cento) do salário base. Os valores descontados serão
depositados pelas empresas no Banco Sicoob, agência nº 5004, conta corrente nº 1022778-4 (Pix
18.742.418/0001-30), em nome do Sindicato dos Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais do Estado do
Tocantins.

 
 

 
 

RAPHAEL COTA COUTO 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS E TERAPEUTAS OCUPACIONAIS DO ESTADO DO TOCANTINS 
 
 
 

SANDRO BERNARDINO RIBEIRO DE ABREU ADRIAN 
PROCURADOR 

SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS E TERAPEUTAS OCUPACIONAIS DO ESTADO DO TOCANTINS 
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MARIA LUCIA MACHADO DE CASTRO 

PRESIDENTE 
SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO ESTADO DE TOCANTINS 

 
 
 

ANTONIO CIRO BOVO 
PROCURADOR 

SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO ESTADO DE TOCANTINS 
 

 
ANEXOS

ANEXO I - TERMO ADITIVO ASSINADO
 

Anexo (PDF)

 
ANEXO II - ATA DE REUNIÃO

 

Anexo (PDF)

 
ANEXO III - LISTA DE PRESENÇA

 

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR046752_20222022_08_31T12_27_09.pdf
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